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AGRAVO  INTERNO  –  DECISÃO  QUE  ANULA  EX
OFFICIO A SENTENÇA – ERRO DE PROCEDIMENTO –
INVOCAÇÃO  DE  EXIGÊNCIA  PREVISTA  EM  NORMA
NÃO VIGENTE AO TEMPO DA REALIZAÇÃO DO ATO  –
MATÉRIA MERITÓRIA –  INTUITO  DO  RECORRENTE  –
APRECIAÇÃO DA TEMÁTICA DEBATIDA NO PRIMEIRO
GRAU  ALUSIVA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA
ANULAR AUTO DE INFRAÇÃO E A CDA –  MOMENTO
INAPROPRIADO  PARA SOPESAR  OS  FUNDAMENTOS
EMBASADORES DO DECISUM SINGULAR DADA A SUA
ANULAÇÃO  –  AUSÊNCIA  DE  NOVOS  ARGUMENTOS
APTOS  A  MODIFICAR  A  DECISÃO  ATACADA  –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Uma  vez  reconhecido  o  erro  de  procedimento,  com  a
consequente anulação da sentença, não há espaço para a
Corte Revisora apreciar questões meritórios aventadas na
sentença,  na  petição  recursal,  ou  mesmo nas  alegações
constantes nas contrarrazões recursais.

Considerando  que  o  agravante  não  trouxe  argumentos
novos  capazes  de  modificar  os  fundamentos  que
embasaram  a  decisão  agravada,  o  desprovimento  do
recurso é medida que se impõe.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls. 182/191) interposto pelo Estado
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da Paraíba em face da  decisão monocrática (fls.  178/179) que  declarou  ex
officio a nulidade da sentença (fls. 87/90) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  de
Nulidade de Auto de  Infração, por entender como válidos os atos praticados
ensejadores do auto de infração nº 7434 e a CDA nº 917-2.

Na  decisão  agravada  restou  consignado  “o  evidente  erro  de
procedimento na decisão singular que aplicou ao caso concreto norma com
vigência posterior ao fato, logo deve ser anulada”.

O agravante em suas razões recursais aduz:  1)  inexistência de
erro de procedimento; 2) a agravada foi cientificada da constituição da CDA,
sendo  esta  hígida;  3)  a  sentença  colaciona  jurisprudência  e  explicita  o
“desnecessário  evento  intimatório  de  realizar  na  pessoa  do  sócio  ou
representante legal da empresa, bastando que o envio da carta de intimação
do mandado de realize no endereço da pessoa jurídica” da notificação fiscal; 4)
os  atos  administrativos  estão  válidos;  5)  inexistência  de  prescrição  ou
decadência do direito, pois a execução foi proposta no lapso de cinco anos.

Ao final,  seja exercido o juízo de retratação e, caso assim não
proceda,  submeta  a questão  ao Órgão  Recursal,  como o desprovimento do
apelo interposto pela agravada, mantendo a decisão de primeiro grau.

Contrarrazões  recursais  pelo  desprovimento  do  recurso,  fls.
195/209.

VOTO

Em  sede  de  Agravo  Interno  postula  o  Estado  da  Paraíba a
reforma da decisão monocrática fls. 178/179 alegando os pontos indicados no
relatório acima.

A  princípio,  esclareço que  o  agravante  não  apresentou
argumentos capazes de alterar os fundamentos insertos na decisão agravada,
da qual transcrevo a ementa:

PROCESSUAL  CIVIL  –  APELAÇÃO  –  DECLARATÓRIA
DE NULIDADE – AUTO DE INFRAÇÃO E LANÇAMENTO
– QUADRO SOCIETÁRIO – ALTERAÇÃO – EXCLUSÃO
DE UM DOS SÓCIOS – PROTOCOLO NA JUCEP EM 1991
–  SENTENÇA  –  FUNDAMENTAÇÃO  –  AUSÊNCIA  DE
COMUNICAÇÃO  AO  CARTÓRIO  DE  REGISTRO  DE
PESSOAS  JURÍDICAS  –  PREVISÃO  DISPOSTA  NO
CC/2002  –  IMPOSIÇÃO  DA  NORMA  QUE  NÃO  DEVE
RETROAGIR – JULGAMENTO – ERRO IN PROCEDENDO
–  INCORRETA  APLICAÇÃO  DE  REGRA  –  VÍCIO  DE
FORMA – NULIDADE DA SENTENÇA – NECESSIDADE
DE PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO – RETORNO DOS
AUTOS AO MAGISTRADO SINGULAR – PRECEDENTES
– NULIDADE DA DECISÃO DECLARADA  EX  OFFICIO –
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RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO.

Considera-se “erro in procedendo” a incorreta aplicação de
regra. Na hipótese dos autos, invocou como fundamento, a
imposição de determinada situação prevista em norma cuja
vigência é posterior aos fatos jurídicos tratados nos autos.
Por isso, a anulação da sentença é medida adequada, com
o consequente encaminhamento ao Juiz de origem para a
prolação de novo “decisum”.

Na verdade, o agravante tenta reverter a decisão, cujo intuito é o
enfrentamento do mérito da matéria posta nos autos, inerente a validade do
auto de infração, da CDA e demais procedimentos adotados na constituição do
crédito tributário.

Na decisão monocrática atacada, sequer houve pronunciamento
do pedido constante, seja da petição inicial ou da petição recursal, exatamente
porque, pela relatora, foi reconhecido erro de procedimento no julgamento da
ação, com anulação da sentença.

No decisum objurgado restou claro que os fundamentos utilizados
pelo magistrado  a quo para reconhecer a validade do auto de infração (cuja
pretensão  da  parte  autora  é  a  sua  desconstituição),  foram  de  que:  i)  as
notificações a respeito de débito de ICMS foram entregues no endereço da
empresa;  ii) no auto de infração nº 37706, consta o nome da sócia/apelante
Alissandra  Coutinho  Grego  D’andrea;  iii)  “não  há  nos  autos  provas  que
demonstrem que a alteração contratual tenha sido devidamente averbada junto
ao cartório de registro civil das pessoas jurídicas” (fls. 88).

Foi exatamente por  compreender como premissa de validade da
alteração  contratual  –  a averbação junto  ao  cartório  de  registro  civil  das
pessoas jurídicas –, é que sucedeu o erro de procedimento.

A averbação no citado cartório passou a ser necessária com a
vigência do CC/2002,  norma inaplicável  ao caso em concreto em razão do
tempus regit  actum,  porquanto a alteração contratual ocorreu em agosto de
1991 (fls. 94) e a obrigação de averbar no cartório de registro civil, veio a ter
previsão com o CC/2002.

Por  isso,  não  poderia  o  magistrado  ter  invocado  como  base,
norma (CC/2002) que ao tempo da realização do ato (1991) não estava em
vigor. 

Assim, diante da declaração de erro de procedimento, não houve
e  nem  seria  oportuno  o  pronunciamento  a  respeito  da  temática  recursal,
inclusive neste momento, ou mesmo das argumentações das contrarrazões,
pois  o  mérito  da  questão  não  foi  enfrentado.  Tanto  é  assim  que  houve  a
seguinte ressalva: 

“Com estas considerações, declaro de ofício a nulidade da sentença,
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com  o  retorno  dos  autos  ao  juízo  a  quo  para  novo  julgamento.
Prejudicada a análise do recurso voluntário”. (destaquei)

Assim,  considerando que a parte agravante não trouxe nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado1, não merece
prosperar o presente recurso.

Ante ao exposto, nego provimento ao Agravo Interno.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do Relator, eminente Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto e o Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/4

1AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A
DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO DO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NºS 282
E 356/STF. OFENSA AO ART. 535, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO ALEGAÇÃO.
1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão
agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental.
2. (...)
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1038237/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),
SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe 01/07/2011)
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